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JÂPI-RN EM 21 DE NOVEMBRC D[ 2ü23

A vereadar Pedro üulo d no uso de suas atribuiçôes legais, em

conformidade com a Lei Orgânica do Município, requer a tramitação regimental do

prêsente requerimento, que após aprovação em plenário, seja encaminhado a senhora

Prefeita Municipal de Japi, para que se faça cumprir.

süctLITA,ÇÃ0

Sslícito que a Prefeitura Municipal de Japi/RN, através da secretaria competente

instale CÂUfnm DE SEGURANÇA em todas as escolas do município.

"}L'§T§TIT§TIVA

lnfelizmente, acontecem furtos nas unidades escolares do município, onde muitas

vezes os delinquentes furtam não apenas equipamentos, mas como toda a merenda e

botijão de gás, cúm isto os alunos ficam sem se alirnentar no período de aula.

A instalação de cámeras de segurança será de extrema importância tendo em vista

que inibirá as ações criminosas ou até mesmo servirá para identificar os autores,

aumentando a segurança de todos!

Âtenci*sâ me nte,

Sala Cas Sessões, Êrfi 2l- de Noverr'ibr* {ie }ü23
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